LEI Nº 3.001, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

Proíbe o uso de pipas com linha cortante em áreas públicas e comuns e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º .  Fica proibido o uso de cerol ou qualquer outro tipo de material cortante  nas linhas de pipas, papagaios e de semelhantes artefatos nas áreas públicas e comuns em todo território do Município de Timóteo.

Art. 2º . A inobservância do disposto nesta lei sujeita o infrator ao pagamento de multa mínima de 50 (cinqüenta) UFIR's e máxima de 250 (duzentos e cinqüenta) UFIR's.

§ 1º .  Se  o infrator for menor de 18 (dezoito) anos, a responsabilidade pelo pagamento da multa prevista no caput deste artigo, caberá aos pais ou responsáveis legais.

§ 2º . Se o infrator for maior de 18 (dezoito) anos, incorrerá  nas cominações previstas no caput,  sem prejuízo de outras penalidades constantes da legislação vigente.

§  3º . Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar ao Conselho Tutelar do Município,  os valores provenientes das multas pagas pelos infratores a que se refere esta lei.

Art. 3º . Caberá ao Executivo Municipal definir o órgão que fiscalizará a aplicação dos dispositivos contidos nesta lei.

Art.  4º . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Art.  5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de outubro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

